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I – RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas anual de responsabilidade do senhor Eugênio Vilela Junior, 

chefe do Poder Executivo do Município de Formiga, relativas ao exercício financeiro de 2019, 

que tramita neste Tribunal de forma eletrônica, nos termos da Resolução 16/2017, Instrução 

Normativa 04/2017 e Ordem de Serviço Conjunta 02/2019. 

A unidade técnica, após a análise dos dados enviados e da documentação instrutória, concluiu 

pela aprovação das contas, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 45 da Lei 

Complementar 102/2008 (peça 25), não ensejando, pois, abertura de vista ao responsável. 

O Ministério Público de Contas opinou pela aprovação das contas, em conformidade com o 

disposto no inciso I do art. 45 da Lei Complementar 102/2008 (peça 28).    

 É o relatório, no essencial. 

 

Belo Horizonte, 26 de março de 2021. 

 

TELMO PASSARELI  

Relator  

PAUTA 2ª CÂMARA 

Sessão de __/__/____ 

_________________ 
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